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I - Relatório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Seüetaria de Serviços Legislativos no
dla 0210912020, sendo colocada em pâüta ío dia O2lO9/2020, tendo seu devido cumprimento no dia
l6109/2020 e, posteriomente fora novamente colocado em pauta no d:La 02/0312021, e çumprida na
no dia 23/0312021, após foi encaminhada para esta Comissão e aportado no dia 16109/2020, tudo
conforme as folhas no 02, 06/v e 17 lv .

Submete-se a esta Comissão o Projeto dc Lei n" 76812020, de autoria do Deputado Paulo
Araújo conforme ementa acima. No âmbito desta Comissão, dentro prazo regimental, não foram
apresentadas emendas.

O Autor apresentou sua justiÍicativa, com seguintc fundamentação:

"Á prcsente proposÍção tem como objeíívo dar proleção e helhor qualklade de
,rida ds pessoas ostomizadas,

Convém citar trccho do artigo: Á inportáncia da existência de bdnhebos
adaptados para ma pesso!1oslo tizdda, confiru-se:

Qüando u a pessod possuí algun lipo de deiciência lisica, geralmenle, é posshtel
percebê-lo íacilmefite, como por exemplo, ur cadeiranle, deficientes t'isuais,
ítuditiros, além de pessoas com Síndro e de Down, enJim, a maioria das classes

de defciências perníte ao poriadot que se identiJique - e seja identílicado como
tal e, poflanto, coníe com a boa |ontade da sociedade em geral e dos órgãos
ptoíetores para melhorarem :ua qualidade de vida. Por outro lado, exislem
pessoas qüe são portadores de deficíências menos conhecidas, mas nem por isso

P ar eaeÍ n' 229 /2022/ CCIF.

Referente ao Projeto de Lei rf 76812020 que DISPÕE SoBRE A
OBRICATORIEDADE DE ADAPTAÇÃO DE BANHEIROS
PÚBLICoS Aos oSToVIzADos No ÁMBITo Do ESTADo DE
MATO GROSSO.

Autor Deputado Paulo Araújo

Aricnso: PL n' 75212021 Autor:
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menos imporlantes, já que esses pacíentes ídmbém requet en adaptÍtções que são

fundameníais para conseguircrn realizar, com tranquilidade, suas díir)idades mais
cotidiafias, como exemplo podemos cilat os ostomizados.

Q ando u a pessoa lca ostomizada, ela passa pot algufias tran:Íornações en
sua vida, e rma delas é a necessidade de um banheiro adaptado, que é o princípsl
ambíeníe que soÍe alíerações para atendet às suas necessíddde:. Porén esse lipo
de addptação é tctíssimo de se e co tral.

lníeliznente, qmndo se constrói banheíros para portadores de necessidades
especiais, gerdlmente as pessoas só se lenbran dos cadeírantes, e se esquecem de
que oristen deiciêncías díversas, cada uma com especilcidades dííerentes.

Muítas pessoas ostomizadas hesitam em sair de s as casas e em ler na,rida
social aíi,ra, pois se prcocupam em como esraziar a sua bolsa coletora ;fora de
suas residô cias. Pard uht oslot izado pode set eslressante ulilizar banheilos
públícos e pode causar pôníco o íato de lídarem com os eventwis vazamentos de
dejetos ou urina em banheiros públicos. Portanto, a disponibílízaçdo de banheiros
públicos potd o atefidinefito ddequado aos ostonízddos pode ser a chave para
au efilar a sefiiatção de bet -esÍdr e a reabililação dos o[lomizddos en sua
comufiiddde. O ídeal seria que esses bafiheiros íossen ifislalados em hospitais,
casds geriáíricas, clínicas e lodos os prédios públicos.

Para uma pessoa não ostonizada, isso poÍle pdrecêr uút sotlho de cofisumo", nlds
par.t os ostonizados, un banheiro adaptado é sim uma necessidade.

Só os ostornizados sabe .r dilculdade efi esraziar d bolsa de osíonia,
princípalmente ent banheíros públicos. Ao es,razíar a bolsa, as Íezes são
despejadas etfi t)asos safiitát ios notmais, e nessa operdÇão, se o ostotfiizado não
river cuidalo. poJe rer u roupu respingaLla.

Cada pessoa se adapía dojeíto que achar melhor, alguns agachan, outros seniam
no ra.so sanitário, de Írenle, de costas, de lado, lógico que isso não é o fim do
mundo, mas não serid nais Íácil se a pessoa ostomizada pudesse esvazíar a bolsa
de pé? E é para isso que semefi os banheiros adaptddos, para melhorat d
qualídade de vída dessas pessoas.

O ideal é tet um tqso sa ilário exclusiro pdra as pessoas oslomizadds, que deve

fcar aproximadamente d 80 centímetros do solo, en uma a tra adequada para o
oslomizado esvaziar a sua bolsa. Tanbém é muito ímportante insÍalar junÍo Íto
raso sanitárío m ponto de água equirydo cofi ut d d cha higiênicd, pois íacilild
a higienizaÇAo dct bolsa.

Quando a pessoa ostonizada üsa bafiheiro em casa, o problema é menor, pois já
está acosiü lddo, poréit, em banheircs públicos, a difculdade pode ser ben
mdior, pois o espdço pode ser pequeno, pode não let ducha higiênica, a akurd do
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vaso sanilátio pode não ser adequado e tambén exisíe o nedo de fazer sujeira.
Quantos ostomizadosjti não sofreran algun aciderle ao esyaziar a sua bolsa?

Em alguns lügares existem banheiros adapíctdos Wa o ostomizado, como por
exemplo, podenos citar o Japão (inrtalado na Preíeiíura de Narushino, en 1998),

Portugal (na Cidade do Barreírc), e tambén en algunas cidades brasileiras,
como em Novd Friburgo (na sede da AOCNF AisociaÇão dos Ostonízados do
Centro - Noríe Flutfiifiense), Perfionbuco, Afiazonas (Associação dos
Oslomizados do Amazonas ASSOAM, Piunhi (Centrc de Ápoio dos Ámigos
Ostomizados de Piur hi -Minds Geraís), São PÍtulo (ÁME Barradas).

E)cislem outros banheiros adaptados pelo mundo, mas são poücos poru o número
de ostomizados, esperamos que esses sejam exemplos para a construção de muitos
outros, pard que o ostomizado possa usar banheiros públícos adequados às suds
necessklades, sem as dírtcuklades que se tem atudlnente e sem nedo.

Fonte: Ostomid se íronteiras

Dicfite do exposto, consíderado que a aproração do presente Projeto de Lei se
coadüna com os preceitos insculpídos no ordena e lo jurídico, espeto cotllar con
o ímprescindível apoio dos nobres pares na aprot,ação do presenle Projeto de
Lei. ".

Cumprida a primeira pauta, o projeto foi encamiúado à Comissão de Direitos Humanos,
Cidadânia e Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso, a qual exarou parecer de mérito
favorável à aprovação, tendo ele sido aprovado em l.u votâção pelo Plenário desta Casa de Leis no
dia 24/02/2021, posteriormente retomou a Comissão de Mérito devido ao apensamento do Prcjeto
de Lei n' 752/2021, de autoria do Deputado Wilson Santos, tendo sido emitido outro parecer
favorável ao PL 768/2020 e ao apenso supramencioÍado restou-se prejudicado quanto âo mérito,
confome fls. l9125.

Após, a prcpositura foi remetida novamente, e aportando no dia 08/11/2021 a esta

Comissão de Constituição, Justiça e Redação para análise e parecer quanto ao aspecto
constitucional, legal e juridico.

E o relatódo.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação CCJR, de âcoÍdo com o afiigo 36 da
Constituição do Estado de Mato Grosso, e aúigo 369, inciso I, alínea "a", do Regimento Intemo
desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e juridico sobre todas as

proposições oferecidas à deliberação da Casa.
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Preliminamente, convém infomar qne o PL j52/2021, de autoria do Deputado Wilson
Salltos, restou prejudicado pela Comissão de Direitos Humanos, Cidadania e Amparo à Criança, ao
Adolescente e ao ldoso, logo, não será objeto de análise por esta Comissão, razâo pela qual apenas
reiteramos a prejudicialidade do projeto de lei em apenso.

O presente Projeto de Le|76812020, objetiva dispor sobre a obrigâtoriedade de âdaptação
de banheiros públicos aos ostomizados no âmbito do Estado de Mato Grosso.
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A Propositura assim dispõe:

ArL l'. Torna ob gatória a addptctçtio .le banheiros públicos aos ostomizddos no
d|lbito do Estado de Mato Grosso.

A/t. 2" - Dereúo se enquadrar a esta legíslaçAo, os tenfiinaís rodovidrios,
escolíts, cifiefias, teattos, igrcjas, postos de sdúde, hospitais, centros co ercíais,
supefnercados, bancos, locaís destinados à ledlizaÇão de íestus, ewntos e shovs,
estádios de Íutebol e espaços polietportiyos, órgãos públicos; além de outtos
espaços de uso ptiblico, ediante a instalação de equipamentos adequados para
suas práticas higiêrlicas e que atendatn suas necessíddíles especiais.

Átt. 3' Para eíeitos detta lei, considera-se ostomízados as pessoas
co los tomizada s. í I e os t o mizacl as e urost omí z ctdcts,

Art 4". Áfl. 3" - Para o atendimento aos ostomizados, os banheiros reJeridos no
caput do afl. lo, deverão rcr dotaÍlos das instalações saniiárias, acessórios e
ajustes arquiíelônicos disposlos a seguir:

a) ins ía laçõ es s an ítár ias :

l. vaso sanilát io nornal o iníaníil co l .tfiteparo seco e sistema cle descarga,
preÍefe cialmente paru lxação efi paredes, com ahara e(lúiyalente ao ttbdônefi
dds pessoa, oslomizadas, ou sejo, a, aproximaclamente, 8q(oitenta) ceníímetrcs do
chão para descaflal o conteúdo das bolsds coletolas de íezes e urind;

2. ducha higiênica colocada ao lctdo dircito do yaso sanitório, cofi seu ponío de
água a, aproximdddneníe, 1|q(cento e dez) centímetos do chão para ldvageu ou
troca da holsa coletom:

3. lavatório paru as t ãos, colocado próxímo ao taso sÍtt1ilÍitio:

1. pequend praíeleila colocada ao lado esquerdo ou bancadâ citcundando o yaso

5. espelho fixado na parede imediata e te acíma do yaso sanitório, para ínspeção
das condições getais do estortt,

F,s 1.í)
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6. supofie pard fxação de papel higiênico colocado próximo e en alura
compatíyel co .t do yaso sanikjtío.

b) dcessórios.

l. lixeíra para banheiros, própria para o descarte de bolsas coletorus e materiais
utílízados d higienízação das holsas coletoras;

2. supofie paru papel toalha;

3. cabides.

c) ajust?t arqwtetônicos'

L ventildção adeqú1da;

2. Símbolo Nacional da Pessoa com Deiciêncí.l, incluindo o Símbolo Nacional da
Pessoa Ostomizdda, a ser colocado a ektada do banheíro índicando que aquele
sanílário é umd insíalação adaptada para ostottizãdos.

Afiigo 5" - Fica estabelecido o prazo de 2 (dois) anos paru que os locais reíeidos
no a/t. 20 de:ta legislaÇão se enquadrem.

Áríígo ó" - Esta lei enta em yigor nd data de sua publicaçãa.

I prlol,, necessário se faz obseryar o objeto da propositua, o qual dispõe sobre a saúde,
proteção e garantia dâs pessoas portadoras de deficiência, e, em análise a esse aspecto temos como
competência da União, dos Estados e do Distdto Federal, a matéda pertinente à saúde, conforme
dispõem o art. 23, II e o afi. 24, XII e XIV, da CF. Vejamos:

Art. X. lí conpetência comum da l/nião, dos Esíddos, do Disírito Federal e dos
Municípios:

ll - cuídar da saúde e assistência pública, da proteção e garifitia das pessoas
poríado rus de deÍic iênc ia ;

ArL24. Compete à Uníão, aos Estados e ao Distrito Federal legislat
c on corr ent e me n t e so bre :

t..l
XII - prc\)idancia socidl, pnteçiio e delesi di siúde;

XIV - prcleçiio e inlegruçiio social das pessoas porlttdoras de deÍiciência;

Po(anto, Írão há óbice quanto â competência Estadual em regular a matéria, nos temos do
arl. 23, II e o art. 24, ){ll e XIV, da CF, portanto, a luz da constitucionalidaóe, não há de se Íalar
em ,ício Íomal .le compelência, 
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Ademais, a prcposta encontra-s€ em conformidade com o art. 196 da Carta Magna que
estabelece ser dever do Estado à instituição de políticas que visem à redução do risco de doença e
de outros agmvos, tâl como dispõe o projeto em análise. Vejamos:

Art. 196. Á st úde é dircito de todos e devet do Estaalo. garuntido mediante
Dolílicos sociais e ecorrôrrricis que risem à rcducão do risco de doenca e de
oultos aeravos e ao accsso unit'ersal e ipualiÍório às acões e setvicos oont lu
oromociio. proteüio e rec uoerflciio.

Além disso, sobre o tema saúde, a Constituição Federal em seu art. 6o a assegura como
direito social. de ordem fundamental. senào vejamos:

Art. 6' São direiíos socit:tis a educação, q_§!!UE a dlin entação, o trabalho, a
morddia, o transporíe, o lazer, a segurunça, a previdência social, a proteÇão à
fiatemidade e à i íância, a assíslê LiÍt aos desanparados, na fon a desla
ConstííuiÇão. (Redação dada pela Enenda Constitucional n.'90, de 2015)

Douho noÍte, em relação à rcseÚa de ihiciatfua de Leis, consta na Constituição Federal,
assim como a Constituição EstaduâI, o pincípio da separação dos Poderes, que asseguram a

independência e harmonia dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário respectivamente em seus

artigos 2' e 9".

Consíituicão Federul

Arl. 2" São Poderes dd União, índependentes e harmônicos entre si, o Legisldíiro,
o Executfuo e o Judiciário.

Constituicão do Estado de Malo Grosso

Art. 9" São Poderes do Eslado, independenles, de oclíilicos, harfiônicos eníre si e
sujeilos dos princípios estabelecidos nesía Conslítuição e ha Co s[iluição Federdl,
o Legítl tiro, o Executi1)o e o Judiciário.

Parágrafo úníco. É vedada d qualquer dos Poderes a delegação de compeÍência

Nestes termos, em que pese o respaldo constitucional sobre a competência concolÍente da
União, Estados e Distrito Federal peúinente à matéda saúde e a proteção das pessoas poÍadoras de

deficiência, o Projeto de Lei í. ' '16812020, dada sua essência e justilicativa escora em vício de

iniciativa, ocorrendo, tâo logo a inconstitucionâlidade formal em decoÍrência do
descumprimento do principio da simetria art.6l,§l', ll, alínea "e" daCRFB.

Arí. 6L A inicíativa das leit complemeníares e ordinárias cabe a qualqrcr me bro
ou Comissão da Câ ara dos Depúíados, do Senado Federal ou do ConETesso

Nacional, ao Presidenle da República, ao Supreno Tribunal Federal ao§

Tribunais Superíores, ac, Procurtldor-Geral da Repúblíca e aos cídadãos, nafonna
e nos ctsos prcrislos nesta Constiluição,
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§ l'- São de iniciatiw privaííya do Prcsidente da República as leís que:

(...)

lI - dísponham rcbre:

e) criacão e etlincão de Minisíérios e órpãos da adminislruciio pítblica.
observado o disposío no art. 81, Vl;

Na Constituição do Estado de Mato Grosso, o art. 39, inciso II, alínea "d", consagra que
sào de iniciatira priralits do Goveuador do Esrada às leis de "criaçãe, estruturação e atribuições
das Secretarias de Estctdo e ótgiios d.t ÁílmíhisÍrução Pública-"

A , 39 A ifiiciatira das leis cofiplementdres e ordinórias cabe a qualquer nembro
ou Cofiiirsão da Assenbleid Legislatil'a, ao Go,remadot do Estado, ao Tríbunal de
Justiça, à Procuradoria Gerul de Justiça e aos cidadãos, na jorma e nos casos
pr e'r is tos ne s ta Con s t ítuiÇão.

Pa igruÍo único São de ínícictila privali'a do Goretnadot tlo Eslddo as leis que:

(...)

d) criacão. eslruluraciio e eÍ buicões dos Secrclarias de Eslido e óruãos da
Á drrri nislrucão Pú b lica.

O Estado-mernbro, obrigatoriamente deve respeitar o princípio constitucional da separação

dos poderes em sua orgadzação estadual, conforme se faz prcvisto nos artigos 2o e 25, caput, da
Constituição da República de 1988.

Posto isso, do contrário, a interferàlcia do Poder Legislativo na esfera de
competência exclusivâ do Poder Executivo resulta em transgressão ao

princípio da independência e harmonia entre os Poderes, previsto na

Constituição Federal e Ía Constituição do Estado, restando âpenas a

inconstitucionalidade. Vejamos a jurisprudêírci9j. E e ía: AÇÃo DIRETÁ DE
INCONSTITUI IONALIDADF, LEI 12,25- )006, DO ESTÁDO DF SiO PAULU,
POLíTICA DE REESTRUTUMÇÃO DAS SANTAS CASAS E HOSPITAIS
TILANTRUPIL'US, INICIATIY/I PARLAMEAIAR, INOBSERYiNCI4 DÁ

EXCLUSIV|DÁDE DE IN|CIATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUT]VO.
ATNBUIÇÃO DE ÓRGÃOS DÁ ADMINISTMÇÃO PÚBLICA E DESTINAÇÃO
DE RBCEITAS PUBL]CAS- RESERVA DE ADMIN]STRÁÇAO. PEDIDO
PROCEDENTE. 1. Á Leí Esíad al 12.257/2006, de iniciativa parlamentdr, dispõe
soble políííca pública a ser executarla pela Secrelatid de Esíado da Safule, com

repercussão direta nas atibuiÇões desse órgão, que patsd !1 assunír a
responsabilidade pelÍt qudlificaÇão técnicd de hospitais frlanbópicos, e con
prq)isão de repassê de recursos do Fundo Estadual de Saúde (art.2").2.
lnconsíiíucionalidade fonnal. Processo legislalivo inicíado por Parlamentdr,
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. Nesse sentido, a jurisprudéncia do supremo Tribunar Federar é uníssona em reconhecer ainconstituc.ionatidâde de projetos de tei que i.pl,q;;-;; -;.;; *à"""nouu. 
âtribuiçôes eresponsabilidades ao poder Execulivo. senào vejamoi:

EMENTÁ: ÁÇÀO DLRETA DE INCONSTITUCIONÀLIDADE, LEI ALAGONA N,6.1s3, DE t t DE MÁtO DE 2000. QUE CNA O 4ROGMMÁ DE iEiiuM-;E
J-o-y!1rs E pEuóDrcos EM iA:LA DE ÁuLA, Á sER cuMpú;i;'i;LÁ;
ESCOLÁS DÁ REDE OFICIAL E PARTICULAR DO TSruOO iE ií)Càií.''í.Iniciatiya prtuatiya do CheJe tto potter Execüliyo *aaA pir. igt"í*-"íAr)

,ttítpo,,4o ou".nno ruim " ,í,.i; hmnt de ih;i i;íj;ffV;.t1?n-4#1
Áç.to (ltt?to .tc tnlon. ith iônatktod| iutplda prú.?d t? tADt 2J2e. R(latrrq):
t,1tu\í,E-l\ LUCIA. Trihunut ptenu. jutg,tdo etD ta0a 20t0. DJ._ltô DtytJLG 2t_06-20r0 ruDLra 25-0ô_20r0 EMEyr vot_02J -_t)r pp-1 t54 ttxst|,. tz
n. 380, 2010, p. 3A-42 RT r,. 99, n. 900, 2A10, p. l t3-150)

Av. AndÉAntônio Magsi, n."@
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Ementa: AGMVO REGIMENTAL NO RECURSO
DIMT.I DL I\|CUA,\TII IJC I( ) \\I ALLDADE I/iCIO

EXTR 4ORDTNÁNO. ÁÇ/íO
DE lNlCIATlVÁ. LEI DE

I NC O NS T1 1' UC IO N Á L ] Dl D 1], P REC IJ D E NTL;',
PI?OVIMI'NTO. 1- Acótdão rccorrkb que se

,|Ck4yO 10 QtLlL Sti NEGA
e,ta\)ultt er sitlt0tlitt colrl I

Chefe do Podet Executit'o. 2. Agruvo ,"gir,"rtat , q"" si negojiiinnrolni
ó-5-3.!!! AsR, Relator(a): ED\S,N FACHIN, pti leiru Tw 1a, jutsado em
28/06/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJE-]66 DII'ULG 08.08-20i6 PUBLIC
09-08- 20 1 6). (GtiÍos nossos)

Outrossim, o Minisho Eros Grau, no ADI 2.819, prcferiu o seguinte entendimento: O
Pleno destLt Corte pacifcou .iurisprudência no sentido de que os Estados-membros cievem
obediência as regras.le iniciativa legislativa retenada, /iía.las constírucion.rlmente. Á gestão do
segurança pública, como parte iktegrante do admínistt.tção pública, é atribuição priatita do
go,rernador de Estado. [ADl 2.8]9, rel. nin. Eros Grau, j. 6-l-2005, p, DJ de 2-12-2005. l

A interferência do Poder Legislativo na esfera de competência exclusiva do poder
Executivo resulta em transgressão ao princípio da independência e hamonia entrc os poderes,
pÍevisto na Constituição Federal e na Constituição do Estado, respectivâmente em seus artigos 2o e
9".

A efetiva implementação da dcteiminação constante do projeto de lei (torna obdgatóriâ a
adaptação de baúeiros públicos aos ostomizados no âmbito do Estado de Mato Grosio) gera
despesâs e, portanto, deve obedecer também ao disposto no artigo 167 Constituição Federal.

Árí. 167. Sdo yedadolt:

I - o início de programas ou plojeto.t não incluídos na lei orçamentátia afiual;
Il - a realização de despesas ou o assutlção de obtigações diretas que excedan oi
créditos orça rcntóríos ou ddícionais;

Assim, o disposto do artigo supramencioflado, condiciona a geração de despesa originária
de ações, programas e projetos executados pela Administração pública Direta e Indir;ta à existência
de autorização especíÍica na lei de diretrizes orçamentárias e à previsão antecipada de dotação
orçamentária suficiente ao atendimento da despesa a ser gerada ou acÍescida, elementos de cuja
concorrência depende da constitucionalidade da despesa a ser gerada a esse titulo.

Adernais, quando a proposição cria ou alteÉ despesas obrigatórias, necessário se faz
obseNar o Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, que em seu art. I13, dispõe sobre a
necessidade da estimâtiva do impacto orçamentrírio e financeiro. Vejamos o disposto:

Av. André Àrtônio Massi, n.' 06, Seior A CPA CEP: 78049-901 Cuiabá - MT. (KC)
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O ptucesso legklnlivt, pnstuu n tet um rcquisitu) imprescindível, sob peno deorisittat teis eivnúns tto,i,a,u i**^ni,uiii,iiiiioí"7"i*r. n*, *,,0u,, "legislaÇão deye, por 
-cúnsq,uinte. 

conlorrr,_"" à)â)itiiit, 
" à .tustenrabitictrdeÍnanceira, dfeúveis nu...bo!o do-pro"""ro t"gui;,ii; que proporcione u ldiagnóstico do in?act.o; ti) io .ortint" ii in"iÃr"-o"íuario" po* ooor"o, o"despesas criadds ou (í, da 

"rrar"i" à" ,i.rr""i àí ,iiàiio ,n,,;r,io a",""nit*.Mi istra Rosa Webet (Retar,rl _.ttt iiii)'ÃÃ 
. "-",' "'

O projeto de lei em questão tem impacto direlo com despesas de aquisição, sendo, porcerto rmprescindível uma estimativa do impu"t ti.un""i.o a" àco;ã;;;: ii, da ADCT e como
i»âHilri1"i',,::sponsabiridade Fiscar LRF ttrt cõiliíiíriiiiR N" tut, DE.a DE

EsraDo DE MATo GRosso
AssEMBt-Eta LEGtstATlva Do EsTADo DE Maro GRosso
Secretaria parlamentar da Mesa Diretora
Núcleo CCJR

Comissão de Co nstitu içã o, I ustiça e Redâção

Art 
.l 

I I A,ptoJ)uttçào leRi\lativa qüe crie ou altet( drsp(ra obripatôria oure:uncta d( 
_r?ceita 

dewrà ser ocúnpanhaclo da 
"r",r;;;;;";;í;;;;;;orÇancntiíú e.financero.

",,",0""11]i*l'â,T;iil:x,l*" 
weber' na Ação Direta de Incon§titucionalidade 6074 / RR

Art..l5. Scrào consid(ru.tos lli9_gutotiza.lbs ift?pularet c lesivas ao potrimõniopúbtico a scraçào a. a.^r"ã-ã-ããfi 
" .*,r*à.'i)" ,r. iii,á",i,,idisposto nos u1s. 16 e t7

Atl._-16. A ctia(ào. ?.ypansào uu qetJeiÇoomenb dc açào gov?rndnten l aÉrocarret? oumenh da dc.tpesa sprà aconpanhalo de i;;;"i;;;;;:)"'", r".

l^:-e:t:arNa do,itlpalío orçamentário-jlinahceiro no etercício em que deya entrarem ytgor e nos dois subseqüeütes:

ll - declaraçàu 
.do ordenador da dc\pesa Lle qu? o aumcnb ten ot)eouacàoorçamenúrn ,, finance ira roh a t?i or\amenta,il ir*i" ""ri",ii,ti,i,iliítíiplano plurianual e con a leide Jtrerrizc: orçamenàrias.

§ 1 o Para ot Jins destct Le i Complententar, consideftrse :

I - adéquada cotn a h,i otçamenúrio anual_ a de:petu objeto de t)or.t\.ào esNcilica? 

-sufici?ntp.,ou 
que esteju abrangido pot crêJiri g"na,io. a" io*ii);;:":;,r,;:t,uur u\ uc\ppsa. da ncsna cspéci?. reolizaduç c a ,eahzor, ireui:ras nnp.:Í:!" d" rrahatho. nào vjan utrropassLdot 

^ ttri,", ",iria"ià.,'ir,,'í
Il-- rcnpaivpt con o plano plutionual ? a bi de Jhetrize5 or.amenúriaÍ Ddcsfe\a quc sc .onform?,.on as dirctriz?s. ohnlh,o". t"rioriJ;;:s;;;;,;:;;;,:ncsset insÍumentos e nào nliinja quotquer dá 

"r." ai,r",ii*"'

NCCJR
Fk J.lí.
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§^_r,:.,!.ur,r*r!.O".qu? tatcr o int.iso t do cuput 5!fti (lrcnponhalo da.\premtssa! ? hetodologia Je cálculo uiltzoaa:

§ 30 Relrolvo-\e do ali\po.çto nesk artigo o cbsp?sa consid?rad,t trelevqnls. no.,termo\ em que di:pu5er a lei de.tirctizcs otçan.,ntàtia\

§ .lo Ás normas do caput consíituefi condição pléria para:

I - empenho e ríciração (re servíços, íornecimenro cre bens ou execuÇão de obras;
II - desapropriaçào de inôycis urbctnô
consrtrt içai- - -"!s o quc sc rcÍ?k o s 3u do an' t82 da

1:,..t7, ço:ç.id?ru:i obrilatotia d" larákr .ontinua(to u r),:spesa correnrtaenvado k lpi, l?dda provitôru ou ato admirf,*,ii rii.r,iià'i1r; l;;,;:;:o ente a obtigtlção legal de sua exe
exercícios. 'ii;;;;1fi;i;"" c'ectçao por um petiodo superior a dois

§ lo Os.aros que criaren uu tuntntaren deq?sa.l., qu? trato o ca?ur deveúo ç.rinrruídos.om a e inariva prevista no incisio t a" 
"h. n 

" 
a"rri"i,r* ),"ii,aos ret ursos pah) seu custeio- tyid? LpiCo,7t"."r,",,"t:0.i"-iàO) "''.""

l,2o Pora eferc do arcndinenb (jo s lo, o-ato sera aconpanhalo de comprova\àode que a desPcça criada ou aun?ntada nau oktara as hpt.\,7o rc,,Jt^)^- a^^-:-ptevístas n,o ancxo rekrido no s to do rr, ir, d"riÁ".**'";;;;;frni:;;r:;
n-ost pertodo\ 5eguint?s, s?r conpentadot p(to duncnto pctmdnenk Je receita ôupela reduÇào petmokenn, de despesa_2020.) /Vidc Lei Conptpwnht n, t-6, de

§ 3o Para {eit: do § 2o, consiclera_se aumeníÍ) permanetlte de receíta oprovüi?ntc da ehvc(ào Je aliquotct, amplialào ,1, 
^r";;; ;;i;à ;"1;;;;;: .i,rtiaçào de trihuto ou conrribuiçào. ,via" i"i ,-orpt",r,ioriir'r1';.;' i:';;;;r",

§^"1:i ::.:,.:y:rl .*tl d? no.! 29 arr,:sentadlt peto propunent?, cont?rà a\prehrssas c metodotoei.t d" cáttuto aitizoctas. ;, i,"iíi,i i" 
""à" 

â""conpatihilidade da tespesa con as.ienoit
ai,i,,i,"" o,ç.i))iilt-' "i.';;: ;;, ;;;;i":;:,!ff f! l!y;"t!;'" a 

" 
a, u a.

§ 5o A ,Jespev dc quc tata eite artryo nào rcú exetutacl.t ctnt?s .tai::t::i::1çào das neJhlat relerklas no § 2lo. ", q,oi, ,i,,g,,",;f,"h;,;;;;";,ique a cftar ou aumeükjr (yide Lei Cohplementar fi" lZ6, de1020)

§_.!1! a1V9"t1"o S to.não se aplica às despesas ctestínattas ao serviço tla ttívirtan.cm.ao rcaiustanentu dc renuncraçào de ressoat a" qr" ,rr* o ariil )" ,|i.37 da Constiruiçào.

Av. Andn:aatôniolla@
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§ 70 Considert
deíerüínado. 

1-se ounrcnlo de de§peso a plorroglção claqueld criada pojt prazo

. . _ lnsta ressaltar ainda o enten
erucrdou sabiamenre sue 

.a EC r, )1,'il'l:l:,,!:,:,,::,!,:: n/etter. 
1ue no ADt 6074 / RR

»todo a po\\ibititor in"tu*i,, o "orr,ot"-*",i"nt;;1iii,;,ii,i,,liílfilii"i2r:1.,,::;i:i;::,i:;í:,::ii';'J;#íi,íiti1i; ,"llT.',no 
reol d.a p,opo.i,,* nao'pá,llí'".ri',uri,u do impacro

;lç,.;l;mlrc lt.f i.tâ"Í*il."'3ff tal ""JH;,iil,iim,rff iÍ,lFl:

."",.,-"t:ll:f;;"!*:";':,:;':,:t :"-'."i,""! o^*:! obrisoções ao poder L:xecutivo e paru a

y,,":.:;,iii:l,J:"'^iuty:íínx:Íí i:":::Í;.!í.:;:;.i;";:*:,:jrli:*x;^:
alínec ..e.. da Cà"ri,rià""e.",i"*,,,dJor 

do E-stado. conforne as disposiçôes áo unigo of . §i;-.ii
eouao a" 

-ü,ã"à,;::; 
;:H'X;:':'""" *^':1g:f: único. arinea "d'. a" c"'"'ii,,iii"'i"

orçarnen,ário-,o.,",.o. ao"uii'rilil.:,:"iiq:.d:lü:,:"TlT;X"..:,j,Irj;::.":ff::H,;
i;xiô'fT"3ã,T:[",T:::ff :[i::: H,. ;tT":',.ri?rg:",,y1fT *,", o, ou o oi

. Destâíe. o Regimento Intem(
arrigo r55. estaberece;;;';;õ:#:"",.;dâil:lrf:ilig;::,;,fi,l::"[Hij,Hsi:"",];:,.1"

",".,,"*""ti11""#h;Trl"*fi:: 
à relevância da matéria, a mesma fere normas consritucionais,

E o parecer.

III _ Voto do (a) Relator (a)

Pelas razôes expostas. em ou
âprovaÇào do r.q.,"- i. 

"i"i 
;l; };t 

* evidencia a inconslitucionâliÍleíle. voto conrrário à
pre;r,aiciariaaae àâ e:rü" ã"'al' 

"J"^Yi020' 
j1--au-to1a do Depurado Paulo Araújo. e peraapenso n." 752,2021 de auloria do Depurado Wiiron Sanior.

sata das comissões, em .11 a"gç 6" 2orr.

av. anare entO



EsrADo DE MaTo GRosso

â,.:H,,:H:.J:TJ.'r.TrsrADo DE MAro GR osso

Comissão de Constitutçào, Justiça e Redâção

IV - Ficha de Votação

:.q"!q_d" r-gl !L,PTTLFAa;:»g/*üB"ury& le!-a@ÀG*ãã;
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